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CONDOMíNIO EDIFíCIO PROMENADE
Ruo Elziro Sommorco polmo, no 225 - Ribeirôo preÍo-Sp.

ATA DA AS
SITUADO NA RUA ELZIRA SAMMARCO PALMA, N" 225 . RIBEIRÃO PRETO-SP, REA1IZADA NO
DI.A 26 DE OUTUBRO DE 2016.

Ao vigésimo sexio dio do mês de outubro do ono de dois mil e dezesseis (26/10/2016) em
segundo convocoçõo. às l9:30 horos, com o presenço de 23 (vinie e lrês) condôminos, reolizou-
se o Assembleio Gerol ExÍroordinório do Condomínio Edifício promenode poro de ocordo com o
convocoÇÕo previomente enviodo o lodos, deliberor sobre o moiério do seguinie ,,Ordem do
Dio" lo' LeiluÍo do olo do ossembleio onterior; 20 - Alleroçôo Regros de Ulillzoçõo do Solõo de
Festos e Áreo do Churrosqueiro; 3o - Alieroçõo Regros de Ullllzoçõo do Acodemjo; 4o - Alteroçôo
RegÍo do Trônslio de Anlmois no Áreo Comum; S. _ lnsloloçõo de Redes de proleçõo no Loje
Técnlco' Proseguindo os trobolhos foi convidodo o Sr. Hélcio E|ios Filho lAp.223) poro presidir <.r

meso, o quol convidou o mim Rinoldo Bueno Fereiro (Ap. ió3) poro secretórió-lo.possondo à
deliberoçõo o I o - Leiluro do olo do ossembleio onteíor; A Assembleio por unonimidode
dispensou o reolizoçõo do lelturo do oto do ossembleio gerol onierior. A Sro. Moriso (Síndico)
pediu o polovro e escloreceu oos presenles iodo processo de oquisiçõo e instoloçõo do
equipomenio de oquecimento poro o piscino exÍerno (óreo de lozer) e de suo monto térmico,
fundomentondo o otroso oconido no conclusôo dos serviços envolvidos. No sequêncio o Sr.
octovio (Ap.l0a) sugeriu que dorovonte lodos os comunicoçÕes, tois como esso, devom ser
reolizodos formolmente pelo Administrodoro, o quol poderó providencior o seu envio jun.to oo
bolelo de pogomento do condomínio, ossim como por e-moil. Sendo de imedioto oprovodo por
todo o Assembleio. Aproveitondo o ossunlo em discussôo, o Sr. José Luis { Ap. 222) indogou
sobre quem serio o responsóvel pelo fiscolizoçõo e checogem dos crilérios de oquecimento do
piscino de roio (coberto), oro visio que tol temperoturo tem voriodo com muiio frequêncio. A
Sro. Morizo (SÍndico) informou o responsóvel por tois otividodes é o Zelodor e que o médio de
temperoturo utilizodo é de 28"C o 3OoC conforme recomendodo pelo empreso responsóvel pelo
vendo e instoloçõo do equipomenlo, ressolÍou oindo que iró reforçor junto oo Zelodor ocerco
do fiscolizoçõo do temperoÍuro. 2o - Allêroçôo Regros de Ulilizoçõo do Solôo de Feslos e Áreo do
churrosqueiÍo; Dondo continuidode oos trobolhos foi opresentodo pelo Sr. Hélcio (presidenÍe do
Assembleio) o segundo item do ordem do Dio, composto pero o orteroçÕo dos regros de
utilizoçõo do solôo de festos e óreo de chunosqueiro, sendo informodo pelo mesmo os volores
otuolmente proiicodos poro o oluguel do solõo de festos, sendo 2STo (vinie e cinco por cenlo)
do solórío mínimo, e poro o óreo de chunosqueiro, sendo ls% (quinze por cenÍo) do solorio
mínimo. No sequêncio o Sro. Morizo (Síndico) explonou que o ideio desie iiem, é colocor em
votoçôo o possibilidode de reduçôo dos ioxos de monuiençõo poro locoçõo dos ombienles e
possibilidode de locoçÕo dos dois ombienles oo mesmo lempo por único condômino. Ressoltou
oindo que estos solicitoçÔes de mudonço dos regros oluois portirom de condôminos, que 1emprocurodo o odmislroçõo do condomínio. rnformou oindo que consto no convençÕo do
condomínio que o circuloçõo dos convidodos no solõo de festos e no óreo churrosqueiro é
restrito o óreo interno dos ombientes, sendo proibido o presenço nos óreos comuns, o que
ímpossibililorio o locoçôo dos dois ombienies pois nÕo serio permilido os convidodos deslocoremde um ombiente poro o outro pero óreo comum. Em seguido corocou-se em votoçôo oproposio de locoçÕo dos dois ombientes oo mesmo tempo por único
rejeilodo por todos os presentes. Desto formo, fico rotificodo o proibido do
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fesios e do óreo do chunosqueiro oo mesmo tempo por um Único condÔmino.

trotou-se 'do proposto de reduçõo dos toxos de oluguel do solôo de festo e êré6 00 I
churrosqueiros. O Sr. Octovio ( Ap.l04) sugeriu o reotizoçÔo do cobronço do locoçõo dos . '.

ombientes tomondo como bose o proporçõo de metros quodrodos dos mesmos. O Sr. Anlônio

(Ap. l3l ) ressoltou que considero o volor oÍuol de locoçôo muito boroto quondo comporodo 'u

oos volores cobrodos foro do condomínio. A Sro. Luciono (Ap.2al reivindicou o reduÇÔo dos

toxos. Com o polovro o Sr. Hélcio ( Presidente do Assembleio) opresentou poro voloçÕo o

seguinie proposio : reduçõo do toxo do óreo do chunosqueiro de l5% (quinze por cento) poro

7,57o lsele e meio por cenio) do solório mínimo federol vigente e reduÇõo do toxo do solôo de

festos de 25% lvinte e cinco por cento) poro l5% (quinze por cento) do solório mínimo federol

vigenie. colocodo em votoçõo, o proposto foi oprovodo por I 3 (treze) votos fovoróveis e

to(dez) votos contro. Foi determinodo que o cobronÇo dos novos volores seró o portir do dolo

de 0l /l I /201ó. Noquelo oporiunidode o Sro. Morizo (Síndico) solientou oos condÔminos o

importôncio do reolizoçôo do processo de conferêncio dos utensilios junio oo zelodor' 3o -
elieroçôo Regros de ulllizoç6o do Acodemlo e Plsclnos; A Sro Morizo {Síndico) expôs oos

presentes o solicitoçôo de um condômino poro que se oltere o horório de oberturo do

ocodemio poro utilizoçõo dos condôminos, possondo dos oóhoomim poro os 05h30mim'

colocodo em votoçõo, foi oprovodo por unonimidode dos presentes o olieroçõo do horório de

oberturo do ocodemlo poro os 5h30mim. No sequêncio, o Sro. Morizo (Síndico) opresentou o

solicitoçÔo de outro condÔmino, referente oo impedimento do emprego de um Único profissionol

Personol Troinning poro dois ou mois condÔminos. Discutido o ossunto pelo Assembleio levontou-

se o proposto de se permonecer o possibilidode de utilizoçôo de um Personol Troinning poro dois

ou mois condôminos/olunos, devendo-se levor em consideroçõo o bom senso dos profissionois'

bem como dos condôminos que se utilizorem de iol próÍico. o Sr, Pedro (Ap. 1 l l) questionou

quontooonÚmeromóximodecondôminosquepoderiomcompoÍiolgrupo,discordondodo
sugestôo ventilodo de oté o móximo de l0 (dez) condôminos/olunos' colocodo em voioÇÕo o

prãposto de permonêncio do possibilidode de utilizoçôo de um personol Troinning por dois ou

mois condôminos/olunos foi oprovodo por unonimidode' ficondo o ressolvo de se reforçor oos

profissionois educodores físicos e oos condôminos do necessidode de se ogir sempre com bom

senso no utilizoçÕo coletivo dos equipomentos presentes no ocodemio. Aproveitondo o

oporiunidodeosro.MoÍizo(Síndico)reforçouooscondôm|nosqueévedodoousodo
ocodemio e dos piscinos por pessoos externos oo condomínio (visitontes cotidionos)com

exceçõo dos visitontes hospedodos, sob peno de oplicoçõo dos penolidodes previstos no

Regulomenio lnierno. com o polovro o sr. José Luis (Ap. 222]| disse estor ocorrendo cerio conflilo

de interesses no uiilizoçÔo do piscino de roio (coberto), sejo poro o próiico esportivo ou poro o

simples oiividode de recreoçôo, e que ogoro com o recente oquecimenio do piscino externo

(descoberto), considerovo que deuesse ser definido o formo de utilizoçõo de codo umo dos

piscinos. o Sr. José corlos (4p.243) comentou sobre o suo experiêncio no utilizoçõo do piscino

de roio, ocorrendo os vezes o necessidode de espero poro o seu uso' o Sr. Torcísio (Ap'102)

iombém discorreu sobre o suo experiêncio com o uso do roio coberto, onde utilizou poro

próÍicosesportivosoomesmotempoqueoutroscondôminosfoziompróiicosrecreotivossem
nenhumproblemo,sugeriunõoresiringirousodopiscinocobertoderoioporopróticos
esportivosmosestobeleceroUsoprioritório.ColocodoemvotoçõofoioprovodoodeslinoÇôo
do piscino de roio (coberio) poro o uso prioritorio de próticos esportivos' por l8 (dezoito) votos o

fovore5(cinco)voioscontro.Foioprovodooindoofixoçõodeplocosdeovisonoóreodoroio
(cooerto),contendooinÍormoçôodeprioridodedeseuusoporoospró.ticosdeotividodes
fÍsicos. 4o - Alieroçôo Regro do lrônsito de Animois no Áreo comum; Dondo colf»iiode o

Assembleio. o sr. Hélcio ( Presidenie do Assembleio) opresenty!-aq oÍlo tleúdo/noile' e
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cnsunto ern pouto. Fozendo uso do polovro o Sr. Rinoldo (Ap.l ó3) disse que tol pr
proprioménte poro mudor os regros jó existentes e sim poro odequó-los oo que
código civil Brosileiro vigente, evitondo-se desso moneiro possíveis litígios .jurídicos futuros.
Finolizondo, o mesmo deu exemplo de olgumos restrições que os regros otuolmente em uso
poderiom esior oferecendo oos condôminos e indo contrório oo referido Código, ressoltondo,
porém oo finol, o necessidode do oplicoçôo do bom senso por porte dos condôminos que
possuem onimois, no uso dos prenogotivos que o lei lhes confere; sendo os mesmo responsóveis
legois pelos otos e comportomenlos de seus onimois dentro dos dependêncios do condomínio,
ossim como ocorre no ombiente externo oo condomínio. No sequêncio o Sro. Morizo (Síndico)
expÔs os sugestões de odequoçôo às regros vigentes, dizendo que o ocesso com os onimois
permonecerio inolterodo, ou sejo, os condôminos continuoriom tronsportondo seus onimois nos
Óreos de serviço, nunco soltos, com o uso de coleiros e no coso de côes de porÍe gronde, oliodo
oo uso de focinheiros, como prevê o lei. Assim sendo, eles deveriom uiilizor-se somente dos
elevodores de serviço, podendo ser monÍidos no piso do mesmo, nõo mois sendo exigido c
obrigoioriedode de montêJos oo colo, devendo o condômino proprietório do onimol, no
momento do uso coletivo do elevodor ter o bom senso em verificor o necessidode ou nôo de ter
que montê-lo oo seu colo. dionte oos demois condôminos, que por ocosiôo esiiverem ocupondo
o mesmo espoÇo noquele instonte, sendo ele o seu responsóvel legol por quolquer
intercorrêncio. O ocesso de soído e chegodo do onimol deveró ser somenie pelo piso de
número zero, podendo o onimol ser montido oo chôo oté o portõo de entrodo/soído de
veículos, sendo no momenio de soído necessório o ocionomento de umo compoinho presente
onte o primeiro portõo de soído do eslocionomento, o portir do quol, o porteiro comondoró o
suo oberturo e o fechomento. O reiorno oo condomínio seguiró os mesmos trômites e fluxos de
possqgens, ficondo o condÔmino responsóvel pelo limpezo imedioto de quolquer resíduo de
fezes e urino que por venturo o seu onimol venho o produzir em quolquer óreo que o mesmo
tenho circulodo (elevodores, holl de serviço e gorogem). Fozendo uso do polovro, o sr. poulo

Âp. 17a) disse compreender e concordor com o necessidode do odequoçôo, em seguido
relotou o suo experiêncio, quondo seu filho que é proprietório de um côo de porte gronde se
hospedou em seu oportomento, hovendo necessidode do Zelodor obrir umo exceçÕo poro
tronsportor o cõo no chõo no elevodor de serviço. O Sr. Sérgio opresentou olgumos questões do
regimento interno, os quois forom logo no sequêncio esclorecidos pelo Sr. Hélcio e conoborodos
pêlo Sf. Morizo, ressoltou ser contrório oo ocesso dos onimois no piso do elevodor sociol, óreo
segundo ele, desiinodo iguolmente oo tronsporte de comido. o Sr. Rinoldo (Ap. I ó3)
ocrescentou que o trônsito nos elevodores de serviço é olgo previsto no lei específico que iroÍo
do circuloçôo de onimois em condomínios, constonie do Código Civil Brosileiro, olém do que, o
piso dos elevodores possuem sujidodes próprios de seu respectivo perfil de uso. Colocodo em
voloÇõo os odequoções forom oprovodos por 22 lvinle e dois) votos o fovor e 'l {um) voto
contro. 50 ' lnsloloçôo de Redes de Proleçôo no loje Técnico. Com o polovro Sro. Morizo
(Síndico) opresentou o necessidode de instoloçõo de redes/telos de proÍeçôo no 1oje técnico
dos unidodes outônomos que oindo nôo o possuem, devido oo oumento do presenço de
pombos no condomínio, umo vez que os fezes dos mesmos olém do mou cheiro podem cousor
doenços oos condôminos. Complementou informondo que foro reolizodo recente por porle do
odministroçôo reolizoÇôo de limpezo e instoloÇôo do rede/telo em nos jonelos de iluminoçõo,
presentes no óreo externo dos escodos de emergêncio, devido oo mou cheiro oli presente.
lndogodo quonto oo nÚmero de unidodes que oindo nôo possuem iois redes/ielos e o
cotizoçõo poro oo pogomento dos mesmos, o Sr. Hélcio {Presidenie do Assembleio) informou
que otuormente, somenie 72 .portomentos oindo nõo os possuem, devendo o v
cotizodo somente por essos unidodes. o Sr. pouro (Ap. 174) comentou jó ter
unidode, dizendo ser fovoróver à instoroçõo em iodos os demois unidodes por



lei do Assembleio, umo vez que se deixor o opçõo de instoloçõo oos condôminos, tol medielo

permiiiró que muitos condôminos se eximom de tol responsobilidode, deixondo de reolizor o

referido insioloçõo, contribuindo desso moneiro poro o continuidode do problemo oro

opresentodo. Quesiionodo quonlo à possibilidode de instoloçõo de iol rede/telo nos ionelos dos

bonheiros, o Sr. Hélcio (Presidenie do Assembleio) no uso de suo experiêncio 1écnico, disse que

iol prótico implicorio no limitoçõo de oberiuro dos esiruiuros bosculontes, o que muiios vezes

nõo serio o ideol poro todos os condôminos. O Sr. Rinoldo (Ap. ló3) disse iolvez ser interessonte

oguordormos o instoloçÕo dos referidos redes/telos nos óreos de loje iécnico poro verificormos o

comportomento dos pombos, lolvez somenie o oplicoçõo desso medido jó os ofugente poro

longe do nosso prédio. O Sr. Hélcio (Presidenle do Assembleio) disse concordor e que em coso

de necessidode futuro o iemo de instoloçõo tombém no óreo de bonheiro poderio ser

colocodo novomenie em discussõo. Colocodo em votoçõo, foi oprovodo por unonimidode o

instoloçÕo de rede/telosde proteçôo nos lojes técnicos dos oporiomentos que oindo nõo

possuem, o condomínio reolizoró o insloloçõo e posteriormente cobroró dos unidodes em 3 (irês)

porcelos de R$ 50,00 (cinquento reois). Fronqueodo o polovro oos presentes e como ninguém fez

uso do mesmo, desso formo voi o presenie ossinodo por mim' secre ueo subscrevi

juntomente pelo presidente que o lovrou. Ribeirõo Preto-SP' 2ó de tó.

Rinoldo Bueno Ferreir
Secrelórlo
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